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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

 
O Vereador que o presente subscreve, observadas as disposições regimentais,

submete à apreciação e deliberação do Plenário o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre
a triagem precoce para diagnóstico do Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), por meio
da aplicação do questionário M-CHAT, nas unidades de saúde e creches municipais de
Caxias do Sul.

A Academia Americana de Pediatria e a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), por seu
documento científico Triagem precoce para Autismo/ Transtorno do Espectro Autista,
orienta que toda criança seja triada entre 18 e 24 meses de idade para o TEA, mesmo que
não tenha sinais clínicos claros e evidentes deste diagnóstico ou de outros atrasos do
desenvolvimento.

Com o rápido aumento da prevalência do autismo, muitas famílias têm tido dificuldades em
obter este diagnóstico em tempo adequado para o início das intervenções e de suporte
especializados. Alterações nos domínios da comunicação social, linguagem e
comportamentos repetitivos entre 12 e 24 meses têm sido propostas como marcadores de
identificação precoce para o autismo. Esses sinais clínicos já são identificados pela maioria
dos pais a partir do primeiro ano de vida, porém, estas crianças muitas vezes só terão seu
diagnóstico de TEA na idade préescolar ou até mesmo escolar.

O diagnóstico tardio e a consequente intervenção atrasada em crianças com TEA causam
prejuízos no desenvolvimento global do indivíduo. Este aspecto tardio de diagnóstico tem
sido associado diretamente com baixa renda familiar, etnia, pouco estímulo, pouca
observação sobre o desenvolvimento das crianças por parte dos pais, profissionais da
saúde, educadores e cuidadores.
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A aplicação do questionário, chamado escala M-CHAT (Modified Checklist for Autism in
Toddlers), é um instrumento de rastreamento precoce de autismo, que visa identificar
indícios desse transtorno em crianças entre 18 e 24 meses. Deve ser aplicado nos pais ou
cuidadores da criança. É autoaplicável e simples, e apresenta alta sensibilidade e
especificidade. A aplicação deste não oneraria aos cofres públicos, pois possui um
baixíssimo custo, não precisa ser administrado por médicos e não causa desconforto aos
pacientes, porque são aplicados nos pais ou cuidadores das crianças.

 
Uma parte significativa das pesquisas sobre o autismo se dedica ao diagnóstico

precoce do transtorno. Isto porque o acompanhamento especializado desde os primeiros
anos pode amenizar significativamente os sintomas e reduzir em até dois terços os custos
dos cuidados ao longo da vida.

 
Atualmente, o instrumento de identificação precoce do TEA recomendado pela

Sociedade Brasileira de Pediatria é a escala M-CHAT. O teste é composto por 23 questões
do tipo sim/não, que devem ser respondidas pelos pais de crianças entre 16 e 30 meses de
idade que estejam acompanhando o filho em uma consulta pediátrica. A versão atualizada
do protocolo (M-CHAT-R/F) conta uma segunda parte, a Entrevista de Seguimento, que
ajuda afinar a avaliação.

 
As respostas aos itens da escala levam em conta observações dos pais com relação

ao comportamento do filho. A soma total dos pontos vai indicar a presença de sinais do
TEA, mas não necessariamente confirmam o diagnóstico preciso. Em caso de pontuação
elevada, é fundamental que a criança siga para uma avaliação com um médico especialista
e uma equipe multidisciplinar.

 
A escala classifica as crianças avaliadas em três níveis:
 

Baixo Risco | Pontuação de 0 a 2
Há pouca chance de desenvolvimento de TEA, e não é necessária nenhuma

outra medida. No caso da criança ter menos de 24 meses, é preciso repetir a aplicação
do teste.

 

Risco Moderado | Pontuação de 3 a 7
Neste cenário, é importante que os pais participem da Entrevista de

Seguimento (segunda etapa do M-CHAT-R/F), que vai reunir informações adicionais
sobre indícios do distúrbio. Se nesta etapa, o resultado for igual ou maior que 2, é um
caso positivo e a criança deve ser encaminhada para um especialista. Se a soma das
respostas ficar entre 0 e 1, é um resultado negativo para TEA, mas a criança deve
fazer o teste novamente nas próximas consultas de rotina.

 

Alto Risco | Pontuação de 8 a 20
Com este resultado, não é necessário fazer a Entrevista de Seguimento. Os

pais devem marcar uma consulta com especialistas para a confirmação do
diagnóstico e a avaliação do tratamento personalizado.
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Cabe registrar, ainda, que o Presidente Jair Bolsonaro sancionou lei que

inclui dados sobre o autismo no censo de 2020. É a primeira vez que isso ocorre no
Brasil.

 
Estimar o número de casos do TEA é importante, pois esta condição neurológica

apresenta um significativo número de casos em todo o mundo e tem impacto econômico e
social importante para os serviços de saúde e as famílias envolvidas. Por não haver um
registro rotineiro dos casos existentes, as estimativas de prevalência são escassas. Por esta
razão, destacamos a importância de o Município ter o conhecimento do número de autistas
existentes na cidade para que possam ser implantadas políticas voltadas para essa área da
saúde.

 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação do

presente Projeto de Lei.

 

Caxias do Sul, 30 de julho de 2019; 144º da Colonização e 129º da Emancipação Política.
 

 

 

PAULO FERNANDO PERICO (Autor)

Vereador - MDB
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PROJETO DE LEI nº 96/2019

 

LEI Nº ...., DE ...., DE ............. DE ....

 

 

Dispõe sobre a triagem precoce para
diagnóstico do Transtorno do Espectro
do Autismo (TEA), por meio da aplicação
do questionário M-CHAT, nas unidades
de saúde e creches municipais de Caxias
do Sul e dá outras providências.

 
Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade da aplicação do questionário M-CHAT

previsto no Anexo Único desta Lei, nas unidades de saúde e creches municipais de Caxias
do Sul, a fim de realizar uma triagem precoce para o Transtorno do Espectro do Autismo em
crianças.

 
Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
 
Art. 3º  Encontra-se em anexo o questionário M-CHAT (anexo único).
 
Art.4º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Caxias do Sul, em 

 

 

__________________________________

PREFEITO MUNICIPAL
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